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LEI N° 113/2023, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

"Cria a Brigada Voluntária Civil de Combate a Incêndios, com a 
finalidade de prevenir e combater focos de Incêndios florestais 
e queimadas urbanas e dá outras providências". 

O Prefeito do Município de Curral Novo do Piauí, Estado do Piauí, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada no Município de Curral Novo do Piauí - PI a Brigada Municipal 
Civil de Combate a Incêndios, integrada por voluntários, sendo responsável pela 
prevenção e combate de incêndios, busca e salvamento, para proteção dos bens do 
município, serviços e instalações, florestas, mananciais patrimônio histórico cultural 
e ainda a realização de atividades nas áreas de turismo ecológico, vigilância 
sanitária, defesa e dispostos com a finalidade de prevenir e combater focos de 
Incêndios florestais e queimadas urbanas; 

§ 1° A Brigada Voluntária Civil de Combate a Incêndios será composta por membros 
das seguintes classes sociais: 

I - membros da sociedade local; e 

II - profissionais do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Curral Novo, 
para ampliar a participação na busca de soluções de problemas ambientais; 

§ 2° O vínculo com a Brigada de Incêndios não gera qualquer vínculo empregatício 
com a Administração pública Municipal. 

Art. 2° A brigada voluntária de incendio do Município de Curral Novo criada por esta 
lei é força auxiliar do Corpo de bombeiros Militar e da Polícia Militar do Estado do 
Piauí, subordinando-se aos órgãos quando em operações de missão institucional 
típica de Corporação Militar técnica. 

Art. 3° O poder de polícia dos componentes da brigada de Curral Novo delimitado 
nas atribuições do artigo 2° será intrinsecamente sustentado: 
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II — por mandados expedidos pelo poder judiciário; 

III — por documento de credenciamento emitido pelo comando Regional do Corpo de 
bombeiros. 

Art. 4° A sanção administrativa, pena ou recompensa, nos aspectos disciplinar da 
Brigada de Curral Novo serão aplicadas independentes ou concomitantemente: 

I - pelo comando regional do Corpo de bombeiros; 

II — pelo comandante da própria brigada de Curral Novo; 

III — pela comissão disciplinar da brigada de Curral Novo; 

IV — pelo presidente da Birgada de Curral Novo. 

Art 5°. São objetivos da Brigada Voluntária Civil de Combate a Incêndios: 

I — Da prevenção: 

a) realizar levantamentos de áreas de riscos para compor mapas de zonas de 
perigo; 

b) registrar e construir (quando necessário) pontos de coletas de água para futuros 
combates a incêndios florestais nas áreas de riscos; 

c) elaborar planos de construção e manutenção de aceiros, 

d) realizar queima controlada, quando necessário, devendo neste caso, ser 
elaborado plano de queima, nos moldes exigidos pelos órgãos de meio ambiente e 
com licença para sua realização; 

e) elaborar campanhas de educação ambiental, visando sempre a realidade de 
cada região no município, associando-se sempre a todos os eventos regionais; 

cuidar da manutenção e guarda das ferramentas e equipamentos de proteção 
a incêndios — EPI's. 
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II-Do combate a incêndios florestais e queimadas urbanas: 

a) a brigada será acionada quanto ao evento de sinistros florestais e queimadas 
urbanas e, imediatamente enviar reforços necessários, apoio logístico e ferramentas 
de EPIS solicitados; 

b) a cada ocorrência deverá ser registrado todos os dados possíveis para o banco 
de dados, principalmente em relatório. 

III- Da recuperação de áreas queimadas: 

a) a brigada juntamente com a Coordenadoria Municipal da Defesa Civil e o 
Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente deverá elaborar com sua 
equipe, plano de recuperação contanndo com o apoio de toda instituição; 

b) a brigada irá procurar os recursos necessários para a realização do projeto de 
recuperação, privilegiando sempre as áreas ciliares; 

c) o trabalho de recuperação quando realizado em áreas particulares deverá ser 
solicitada a autorização ao proprietário. 

IV — Pro atividades: 

a) apoio a solicitações do Corpo de Bombeiro; 

b) buscas e salvamentos em situações de riscos extremos; 

c) apoio a operações de contenção de substâncias químicas. 

Art. 6°. Brigada será composta por pessoas voluntárias e profissionais do quadro de 
funcionários da Prefeitura Municipal de Curral Novo, treinados e habilitados para 
prevenir e atuar em caso de incêndios e deverão ter frequentado um curso de 
formação, conforme NBR 14.023, de dezembro 1997, a ser ministrado por órgãos 
competentes, mediante parceria/convênio firmado com o município de Curral Novo, 
além daquelas oferecidas anualmente para atualização dos protocolos de atuação. 

Art 7° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no Orçamento Geral do Município, 
suplementadas se necessários. 
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Art. 8° O município, para assegurar a implantação da Brigada Curral Novo, colocará 
à sua disposição veículos da frota municipal e demais equipamentos requisitados 
pela coordenação da Brigada. 

Art. 9° as ocorrências serão registradas em "Boletim de Ocorrencia" conforme 
padrão estabelecido devendo conter: 

I - emblema da Brigada de Curral Novo; 

II - identificação da Brigada de Curral Novo; 

III - identificação de pessoas físicas e jurídicas e 

IV — histórico. 

Art. 10° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da prefeitura municipal de Curral Novo do Piauí — PI, 07 de junho de 2023 

ABEL FRANCI OLIVEIRA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
Abel Francisco de O. Júnior 
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Certifico que esta Lei foi registrada, sancionada e publicada. 
Curral Novo do Piauí (P1), 07 de junho de 2023. 

F ,„ nh,,,,/„ .„, 49-

EDVON GOMES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

EDVON GOMES DE OUVEM 
switário de Administração* Painallotent° 
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LEI 05 113/2023. DE 07 DE JUNHO DE 2023 

'Cria a Brigada Vent/oferta Civil de Corramte a inciandi05 Com a 
lermadade de prevenir e marainter tons de lncãmdsis florespos 
e queimadas Urbana& e da outras provaanesseá 

0 Prefeito do Mor/impo de Curral Novo do riso, E.slado do P.I II 'nuivrO., Ct., 

arritsirçõee que Mo são credencias peru Lei capanica sI,, maracipaj lar saber suo a 
Camara Municipal aprovou e ele sanciona ti rammitga a seguinte Lei 

Ail Fira c:nada rio Municias, de Correi Nervo do Plata - 01 a E3riciada Municipal 
Civil op Combate a IncAndios integrada por voluntaros moldo nimporeavel pela 
prevenção e coinbate de incêndios busca a salvamento para proteção dos 11.1114 ir 

muntekl2.0 ...cacos a aastaisoea riniestav rearianctai% setérnonio hmtÓna, 

ri Oaldél ri reelicatem de envidados nas áreas da tidd,rtio ecJaiegico mitaitlnem 
bambina defesa e diapostos com a tinalmade de prevenir ecoa -banos Tocos de 
Int:endros florestais a queimadas urbanas, 

§ 1" A Brigada V0141,11k3,0 C Vii rio Crentimie is ficendos será composta pra 
das seguintes classes sumais 

1 irminbros da sociedade bical e 

Ii tairfiesionsis do quadro de funcionar.% da Prateai, a sticiii,jvii rir Ciaini 050,0) 

para ampliar a participação na busca de 80100.5 de problefeas arob.enta, 

§ O vinculo cern a Brigada de Incenditm não gera quaiquer vinculo omd, C9M,Ci. 
COM a Administração publica Municipal 

Art 2" A brigada maiánlárm de irmanei., do Itifincepio de Curral Novo subiala lisa anda 
cri is força suzilla. do Corpo de brio:iberas% Manar e da r'.1,CM Militar cio /,01 Orlo do 

1'? cliii soliortlinandose atis orinAtis quan-do ern operarem do missão instai 
Osaca de Corooracao Matar manam 

AI( (.1 poder do policia dos componentes da brigada du Cuoall No,u de/matado 
nas atribuições alt artgas 2 serra minesecamento sustentado 
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I -- peara presente lcl 

II por mandados expedidos pele podar iodam-ano. 

ali - por documentei de medenciamento emitido pelo CiOrnanno Itegmnal do Corpo de 
bombeares. 

Art. 4" A sanção administrateve, pena Ou recOirsairms nos aspectos diScipliflar 
rtrigatla de (arrral Novo serão aplicadas indePendantas 051 isinialfintantemente' 

- pelo COmando regitinai do Corpo do (vorra-maca 

- pelo comandante da própria bngsda de Curral Novo 

111 pela comissão disciplinar da brigada de Coifai Novo, 

IV - pela, preaidente d Birgada de Curral Novo 

An 5" Sito objetivos da Ltrigaaa Voluntária Casa de Combate e Irmendioss 

I -- Da prevencacr 

n) realizar levanmmentos da amas da riscos Pare COmPer mapas de Z,Maii 00 

pe0Q0. 

b! registrar e malsinar (amoldo C.C.6153SarlO) pontos de coletas de agua Para futOrtnii 
combates a incenda". frotesteas nus areais de nem, 

c) plabcifar planos de ceostra454 O rAsnuterrção de coemos 

rIu rechear queima controlada quando remessarto, davando noa.o cear,  sei 
elaborada plano da queima nos moldes exigidos peita% Orgifkos Os, rimo ambiente e 
Com licença para soa realização 

e) elaborar campanhas de educação ambientai visando urinare o realiOado 
cada região no municipio, assotaaridocm Serrei. a ~Os es eventos regionais 

o cuidar da Manuteaçãe o guarda das tecternentes n equipamentos de wotecao 
st incêndios EPI % 

455/1:0155.0060, Jdnlot 
Manam mancai. 
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11-Do Ceenbate a iribanclio0 florestais e queimadas arbanas-

a) a brigada seta aounada quanto ao aVtifttO SilbStrOS amestais e ateimadas 
urbanas e imediatamente enviar reforços nocammirrOs apoio logist,co e Misaffieritas 
de r,P1's sobe/lados 

ti) a Cada OCOrranCla devera SC,  ~abado todos os dados prassaveis para o banco 
de dedos brincapalmente teor reNtorio 

111- Da nacaperação de áreas queimadas, 

al a brigada juntamente mai a Ctmmenadoda Municipal da Limesa 0,11 ri li 
Uopartamento Municipal de PonCtIllafa e Mei. ArabiCfne devo/is ala.Ofat COM sua 
equipe plano de te000erab7m contarindc Cern O 000in ela Infla instituição 

tá a brigada si. picatear os recursos noia005aii05 paia a realrtaÇãO do Projeto de 
recopie aça° privas-grande sempre as áreas caiara% 

sj o trabalho de reCairoar".,10 querido reabzado ora Moas par imitamos devora ser 
SaliCrtada a aulorwaçial ao proonetano 

IV - Pro otividadate 

aduo a solicitações do Corp. Borritmir. 

MIM.e e salvamentos em situa/miam do riscos estiemos, 

apoio a operações de Contenção de sabstainmer 

ets e. lançada será Composta Troe pomo.% voiontanas e profissionais do auadm de 
flossOnitrios cio Pralmtura Municipal de Currat Nua° treinados o habilitados caís 
preveni,  e atuar ain caso de ificeridos e deverão ter frOgiamllado urn curso de 
firarriação, coram/Tm 51E1R 14 023 de dezembro 1007 e ser anintstrado Por orgAus 
competentes, mediante parceria§sinviTabo (limado COM o rniálliCipio do edil., NOVU 

aiem daquelas oferecidas salutarmente para atual/Traçar/ dos protocolos de atuação 

Aia 1` As ~mas corri e torecoção desta LM OOtralarr per conta das dotaçães 
urtrameraeries ~rias consignadas no Orçamento Geral de Município 
sarpfernmitedas se nocesseries 
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Art. kr O rnifracrtso para assegurar a implantaçãO de Brigada Curral Novo colocara 
á sue disposição vale/ars da fivta municiam e damos máirpainentos requisitados 
pala roordenscao da Bragada 

Art. 9.  as OCO!, ~22.. serão registradas en, 'Boletim,  de fancaria/ma conformo 
mentimo estabelecido devendo contei 

t. wab,erna da %legada de Curral Novo 

- Mantas:asco da Brisjacisi de Curral Novo 

identdicacãO cosiebas Numes e 

IV Pastoris:o 

Art ir Lata 1.0, antro ani v.gu• tra data 00 sua publIcaoao rove,gada, 
dosposições 0,-nu contrarie 

Gabinete da pretallera municipal do Curral Noyo do Piau. - PI, 07 de amen da 2023 

i:RANC ISCO DE OUVE iRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Feel Felrtolco eta (1 Orei 

Certíflirs que frata Lei fia itigistrada sancionada e publicada 
Curral Novo do P,uui (Rh Cri de gi111,0 de 2022 

E DVON nomFn (li IVEIRA 
Secretario Municipal de Administração o Plameamento 
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